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MUNICIPIO DE TIMOTEO

LEI N° 3.870, DE 18 DE AGOSTO DE 2022.

Dispbe sobre a instalacdo de caixas
eletrénicos, em altura reduzida, nas agéncias
bancarias, no ambito do Municipio de

Timoteo.

A CAMARA MUNICIPAL DE TIMOTEO aprovou e eu, PREFEITO DE TIMOTEO,

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° As agéncias bancarias, que contarem com éarea de caixas eletrénicos para
autoatendimento, deverédo disponibilizar aos clientes pelo menos um terminal com tela e teclado
em altura reduzida, compativel para utilizagédo por usuarios de cadeiras de roda e pessoas de

baixa estatura.

Art. 2° As agéncias bancarias no ambito do Municipio de Timéteo, que ndo cumprirem
as determinagdes constantes nesta Lei, incorrerdo sucessivamente, nas seguintes penalidades:

| - adverténcia;

Il - multa de quinhentas (500) UPFMT's - Unidades Fiscais Padrido do Municipio de

Timéteo, dobrada em caso de reincidéncia;

Il - suspenséao do alvar3;

IV - cassacgéo do alvara.

Paragrafo unico. As agéncias bancarias, no ambito do Municipio de Timéteo, sofrerdo
também as penalidades constantes na Lei 8.078/90 - Cddigo de Defesa do Consumidor.

Art. 3° O Poder Executivo Municipal regulamentara esta Lei no que couber.

Art. 4° As agéncias bancarias terdo o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da

data da publicagéo desta Lei, para se adaptarem as determinagdes do caput do art. 1° desta Lei.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Timéteo, 18 de agosto de 2022; 58° Ano de
Emancipacao Politico-Administrativa.
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